PROJETO DE LEI Nº 3201/2010
Autoriza a elaboração do Plano de Amortização dos Débitos Previdenciários do Município de Patos de Minas com o Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas - IPREM, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a elaborar o Plano de Amortização dos Débitos Previdenciários do Município de Patos de Minas com o Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas – IPREM, bem como celebrar Termo de Acordo de Parcelamento.


Art. 2º O montante do débito a ser amortizado será de R$ 233.664,93 (duzentos e trinta e três mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e noventa e três centavos), atualizado até o mês de outubro de 2010, decorrente de prestações em atraso, referentes aos meses de julho a setembro de 2010, no que diz respeito a parte patronal (custo suplementar), conforme Anexos I e II.


Art. 3º Para a liquidação do débito, o Município de Patos de Minas efetivará o pagamento em 26 (vinte e seis) parcelas mensais e consecutivas, com prestação inicial no valor de R$ 10.250,52 (dez mil, duzentos e cinquenta reais e cinquenta e dois centavos), calculadas mensalmente pelo sistema Price demonstrado no Anexo II.


§ 1º As parcelas mensais serão corrigidas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês.



§ 2º Caso o INPC seja extinto, será utilizado o índice de correção de caderneta de poupança.



Art. 4º As parcelas devidas pelo Município serão recolhidas ao IPREM até o dia 30 (trinta) de cada mês, com início em novembro de 2010 e término em dezembro de 2012.



Art. 5º Em caso de atraso no repasse das parcelas, fica autorizada a retenção do valor do Fundo de Participação do Município - FPM – pelo agente financeiro repassador e depositado na conta do IPREM. 



Art. 6º O débito a ser amortizado poderá sofrer antecipação de pagamento.



Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de outubro de 2010.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

José Eustáquio Rodrigues Alves
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador Geral do Município

 



MENSAGEM Nº 152, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010.

A Sua Excelência o Senhor

Amarildo Ferreira Silva
Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente, 
Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza a elaboração do Plano de Amortização dos Débitos Previdenciários do Município de Patos de Minas com o Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas - IPREM, e dá outras providências.
A matéria a ser apreciada versa sobre finanças públicas municipais, tendo o plano de amortização, amparo no inc. I do art. 29 da LC Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

No caso, o parcelamento é decorrente de contribuições patronais (custo suplementar) em atraso referentes aos meses de junho de 2010 a agosto de 2010, no que diz respeito a parte patronal.

A proposta se faz necessária em virtude da sensível redução da arrecadação do Município ocasionada pela recente crise mundial.

E ainda, a amortização visa a obtenção do CRP - Certificado de Regularidade Previdenciária.
O Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP) é o documento que atesta a regularidade do regime de previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos de um Estado ou Município.

O CRP será exigido nas seguintes situações:

a) realização de transferências voluntárias de recursos pela União; 

b) celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes; 

c) concessão de empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da União; 

d) celebração de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras federais; 

e) repasse dos valores devidos em razão da compensação previdenciária. 



Por se tratar de documento essencial e imprescindível para a captação e liberação de recursos públicos, em caso de haver débitos previdenciários pendentes, as ações e políticas públicas se tornaram inviabilizadas, ocasionando prejuízos irreparáveis à coletividade, o que contraria frontalmente o interesse público.


Em suma, a não obtenção do CRP implicará na vedação de recebimento de transferências voluntárias da União, bem como na suspensão do recebimento da compensação previdenciária devida pelo INSS aos regimes próprios de previdência social.



Nessa linha de pensamento, o art. 96 da Lei nº 11.196/2005, alterado pela Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, viabiliza aos Municípios a possibilidade de parcelamento dos débitos previdenciários.



O Conselho Administrativo do IPREM em reunião extraordinária realizada no dia 25/10/2010 aprovou a amortização ora proposta, conforme consta da ata anexa.

Portanto, o plano em questão será amortizado em 26 (vinte e seis) parcelas mensais e consecutivas, vencendo a primeira em 30/11/2010 e a última em 31/12/2012, com o valor inicial de R$ 10.250,52 (dez mil, duzentos e cinquenta reais e cinquenta e dois centavos), corrigido pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês.

Nos termos do art. 5º do Projeto de Lei, em caso de atraso no repasse das parcelas, fica autorizada a retenção do valor do Fundo de Participação do Município - FPM - pelo agente financeiro repassador e depositado na conta do IPREM.

Assim, a amortização dos débitos previdenciários possibilitará o equilíbrio das contas públicas, evitando-se o engessamento da gestão municipal, atendendo-se ao interesse público sempre almejado pela Administração.



Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação, em caráter de urgência.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de agosto de 2009.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal
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